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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Insiram-se, no art. 1º da Medida Provisória nº 808, de 2017, os seguintes dispositivos: 
 
Art. 1º ..................................................... 

 
“Art. 58. A duração normal de trabalho para os empregados em qualquer atividade 
não excederá de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais e nos casos 
de serem contratadas jornadas em jornada inferior, mesmo que por acordo ou 
convenção coletiva, a remuneração não poderá ser inferior ao salário mínimo”. 
.......................................................................................... (NR) 
 
“Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 
não exceda a vinte e cinco horas semanais, com a possibilidade de até cinco horas 
suplementares semanais, sem exceder duas horas extras diárias. 
§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
funções, tempo integral, desde que não seja inferior ao salário mínimo. 
......................................................................................... 
§ 8º. A admissão de trabalhadores por meio da modalidade contratual regulada por 
este artigo somente ocorrerá se mantida a quantidade de trabalhadores contratados 
por prazo indeterminado e a tempo integral existente no dia 10 de novembro de 
2017.  
§ 9º. O trabalhador com contrato de trabalho por prazo indeterminado e a tempo 
integral não poderá ser substituído por trabalhador contratado a tempo parcial.” 
(NR) 
 
“Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 
expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou 
indeterminado.  
................................................................................ 
§ 3º É vedada modalidade de contrato de trabalho intermitente, no qual a prestação 

de serviços, com subordinação, não seja contínua, desenvolvida com alternância de 
períodos de prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou 
meses e com remuneração mensal inferior ao salário mínimo. 
§4º A contratação de trabalho intermitente ou em regime de tempo parcial decorrerá 

de acordo ou convenção coletiva e entre as cláusulas normativas, devem constar as 
determinações relativas aos valores pagos nos períodos à disposição do empregador, 
o direito aos intervalos de repouso e para alimentação, descanso semanal 
remunerado e de remuneração mensal nunca inferior ao salário mínimo (NR)  
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“Art. 444. ........................................................................  
Parágrafo único. A livre estipulação de que trata o caput aplica-se no caso de 
empregado assistido pela entidade sindical e não terá preponderância sobre os 
instrumentos coletivos.” (NR) 
 

“Art. 452-A. O contrato de trabalho de jornada intermitente, previsto em acordo 
coletivo de trabalho ou convenção coletiva será celebrado para a prestação de serviços 
planejados mensalmente pelo empregador, com subordinação, de forma não contínua, 
por dias ou meses, com remuneração mensal nunca inferior ao salário mínimo e 
conterá:  
I – identificação, assinatura e domicílio ou sede das partes;  
II – valor do dia de trabalho equivalente àquele pago aos trabalhadores em regime 
integral que exercem a mesma função ou do piso salarial da categoria, o que for maior, 
e não poderá ser inferior ao valor diário do salário mínimo, assegurada a remuneração 
do trabalho noturno superior à do diurno, o repouso semanal remunerado, adicionais e 
gratificações; e  

III – local e data do pagamento da remuneração. 
§ 1o O empregador convocará o empregado, por meio de comunicação eficaz, para a 
prestação de serviços, informando por quantos dias serão desempenhadas as 
atividades, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência. 
§ 2º Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia útil para responder 
ao chamado, presumida, no silêncio, a recusa.  
§ 3o A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins do contrato de 
trabalho intermitente.  
§ 4o Os dias não trabalhados serão considerados tempo à disposição do empregador, 
cujo valor será definido em contrato, podendo o trabalhador prestar serviços a outros 
contratantes, nesse período. 
§ 5º O pagamento será mensal e ao final de cada ano o empregado receberá, de 
imediato, assistido pelo sindicato, as seguintes parcelas:  

I - remuneração; 
II - férias com acréscimo de um terço;  
III - décimo terceiro salário; 
IV - repouso semanal remunerado; e 
V - adicionais e gratificações legais. 

§ 6o O recibo de pagamento mensal deverá conter a discriminação dos valores pagos 
relativos pelos dias efetivamente trabalhados e os dias à disposição, não podendo a 
soma ser inferior ao salário mínimo. 
§ 7o O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e o depósito 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei, com base nos valores 
pagos no período mensal, cuja base não poderá ser inferior ao salário mínimo, se for o 
caso, e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas obrigações 
§ 8o A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze meses 
subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá ser convocado para 
prestar serviços pelo mesmo empregador;  
§ 9º O empregado, mediante previsão contratual, e em acordo com o empregador, 
poderá usufruir suas férias em até dois períodos, nos termos dos § 1º e § 2º do art. 134.  
§ 10. Na hipótese de o período de contratação exceder 24 meses, após o pagamento 
das parcelas a que se refere o § 5º, fica convertido o contrato em regime de tempo 
integral.  
§ 11. O valor previsto no inciso II do caput deste artigo não será inferior àquele devido 
aos demais empregados do estabelecimento que exerçam a mesma função, quando 
houver.  
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§ 12. Para os fins do disposto neste artigo, os benefícios previdenciários serão devidos 
e pagos nos mesmos termos dispostos na Lei nº 8.213, de 1991.” 

 
“Art. 452–B. É facultado às partes, tendo o sindicato como interveniente, 
convencionar no instrumento contratual:  

I – locais de prestação de serviços;  
II – turnos para os quais o empregado será convocado para prestar serviços;  
III – formas e instrumentos de convocação e de resposta para a prestação de 
serviços;  
IV – pagamento dos dias convocados, mesmo em caso de cancelamento de serviços 
previamente agendados pelo empregador.” 
 

“Art. 452–C. Para fins do disposto no § 3º do art. 443, considera-se período de à 
disposição do empregador o intervalo temporal distinto daquele para o qual o 
empregado intermitente haja sido convocado e tenha prestado serviços nos termos do 
art. 452-A.  
§ 1º Durante o período à disposição, nos termos do caput, o empregado poderá 
prestar serviços de qualquer natureza a outros tomadores de serviços, que exerçam ou 
não a mesma atividade econômica, utilizando contrato de trabalho autônomo ou em 
regime de tempo parcial. 
§ 2º No contrato de trabalho intermitente, o período de tempo à disposição do 
empregador será remunerado, conforme padrões definidos no acordo ou convenção 
coletiva da categoria, de modo que a remuneração mensal não seja inferior ao 
salário mínimo.” 

 
“Art. 452-D. Decorrido o prazo de um ano sem convocação, contado a partir da data 
da celebração do contrato, da última convocação ou do último dia de prestação de 
serviços, o que for mais recente, será considerado rescindido de pleno direito o 
contrato de trabalho intermitente, nos termos do §5º do art. 452-A.” 

 
 “Art. 452–E. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os art. 482 e art. 483, na 
hipótese de extinção do contrato de trabalho intermitente serão devidas as verbas 
rescisórias e permitida a movimentação da conta vinculada do trabalhador FGTS na 
forma do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990.  

Parágrafo único. A extinção do contrato de trabalho intermitente a que se refere 
este artigo autoriza o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego.” 

 
 “Art. 452–F. As verbas rescisórias e o aviso-prévio serão calculados com base na 
média dos valores mensais recebidos pelo empregado no curso do contrato de 
trabalho intermitente ou no valor do salário mínimo, quando for o caso.  
§ 1º No cálculo da média a que se refere o caput, serão considerados todos os meses 
em que vigorou o contrato de trabalho intermitente, conforme o §5º do art. 452-A.   
§ 2º O aviso-prévio será necessariamente indenizado, nos termos dos § 1º e § 2º do 
art. 487.” 
 
“Art. 452-G. O empregado registrado por meio de contrato de trabalho por prazo 
indeterminado demitido não poderá prestar serviços para o mesmo empregador por 
meio de contrato de trabalho intermitente pelo prazo de dezoito meses, contado da 
data da demissão do empregado.” 

 
“Art. 452–H. No contrato de trabalho intermitente, o empregador efetuará o 
recolhimento das contribuições previdenciárias próprias e do empregado e o 

C
D

/
1

7
3

8
4

.
0

4
5

2
9

-
0

0



depósito do FGTS com base nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao 
empregado comprovante do cumprimento dessas obrigações.” 
 
“Art. 461 ........................................... 
................................................................................... 
§ 5º A equiparação salarial será possível entre empregados independentemente da 
modalidade do contrato de trabalho, de serem contemporâneos no cargo ou na 
função, inclusive admitida a indicação de paradigmas remotos.” (NR) 

 
“Art. 477. Na rescisão do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos 
órgãos competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na 
forma estabelecidos neste artigo.  
§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão, do contrato de 
trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido 
quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou, na inexistência ou 
impossibilidade, perante a autoridade do Ministério do Trabalho.  
............................................................ 
§ 3º Os sindicatos profissionais de categorias distintas poderão formar parceria para 
prestar a assistência prevista no § 1º, aos trabalhadores das suas categorias.  
§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado:  
I – em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes; 
ou 
II – em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto.  
...................................................................... 
§ 6º A liberação das guias para habilitação e saque do seguro-desemprego e do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como o pagamento das parcelas 
constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados 
da seguinte forma: 
a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 
b) no prazo de dez dias, contados da data da notificação da demissão, quando da 
ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 
§7º O ato da assistência na rescisão contratual será sem ônus para o trabalhador.  
.........................................................................  
§ 10. A anotação da rescisão do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-desemprego e a 
movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço.”(NR) 
 
“Art. 477-A As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-
se para todos os fins, havendo necessidade de autorização prévia de entidade 
sindical ou de celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para 
sua efetivação.”  
 
“Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre empregado 
e empregador, com homologação pelo sindicato ou, na ausência deste da autoridade 
representante local do Ministério do Trabalho, caso em que serão devidas as 
seguintes verbas trabalhistas: 
.........................................................” (NR) 
 
“Art. 507-A. Nos casos de negociação coletiva que tenha por objeto a demissão 
coletiva de empregados, poderá ser pactuada cláusula compromissória de 
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arbitragem, desde que por iniciativa dos sindicatos ou mediante a sua concordância 
expressa, assistido por representante do Ministério Público do Trabalho, nos termos 
previstos na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.”  
 

“Título V  
.................................................................................. 
CAPÍTULO I-A – CONDUTA ANTISSINDICAL 
Art. 511-A. Considera-se conduta antissindical, sem prejuízo de outras hipóteses 

previstas em lei, todo e qualquer ato do empregador ou tomador de serviço que 
tenha por objetivo impedir ou limitar a liberdade ou a atividade sindical, tais como: 

I – condicionar a admissão ou a preservação do trabalho à filiação, não filiação 
ou desfiliação de entidade sindical ou a participação em greve; 

II - despedir ou discriminar trabalhador em razão de sua filiação a sindicato, 
participação em greve, atuação em entidade sindical ou em representação dos 
trabalhadores nos locais de trabalho; 

III - conceder tratamento econômico de favorecimento com caráter 
discriminatório em virtude de filiação ou atividade sindical; 

IV – incluir o nome do trabalhador, em razão de atuação sindical, em listas que 
visem a dificultar o acesso a posto de trabalho; 

V - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 
VI – negar reconhecimento ao mandato e à garantia de emprego de dirigentes 

sindicais, representantes dos trabalhadores no local de trabalho ou de membro do 
conselho fiscal; 

VII – criar obstáculos aos dirigentes sindicais e aos representantes dos 
trabalhadores no local de trabalho de forma a dificultar o exercício de suas 
atribuições sindicais; 

VIII – negar o acesso do dirigente sindical ao local de trabalho; 
IX – interferir em processos eleitorais da entidade sindical; 
X – interferir em assembleias organizadas pelas entidades sindicais; 
XI – induzir ou coagir, por qualquer meio, o trabalhador a requerer sua exclusão 

de processo instaurado por entidade sindical em defesa de direito individual ou 
coletivo; 

XII - contratar, fora dos limites desta Lei, mão de obra com o objetivo de 
substituir trabalhadores em greve; 

XIII - contratar trabalhadores em quantidade ou por período superior ao que for 
razoável para garantir, durante a greve, a continuidade dos serviços mínimos nas 
atividades essenciais à comunidade ou destinados a evitar danos a pessoas ou 
prejuízo irreparável ao próprio patrimônio ou de terceiros; 

XIV - constranger ou coagir, por qualquer meio, o trabalhador a comparecer ao 
trabalho com o objetivo de frustrar ou dificultar o exercício do direito de greve; 

XV - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva; 
XVI – assediar moralmente trabalhador em razão de atuação sindical ou de 

participação em greve. 
Parágrafo único. Para fins deste artigo, considera-se o dever de boa fé como: 
I – participar de negociação coletiva quando regularmente solicitada pela 

entidade sindical; 
II – formular e responder propostas e contrapropostas que tenham o objetivo de 

promover o diálogo entre entidades sindicais e/ou empresas; 
III – prestar informações em prazo razoável e com o necessário detalhamento 

visando à eficácia da negociação coletiva; 
Art. 511-B. As organizações de trabalhadores e de empregadores gozarão de 

proteção contra atos de ingerência umas nas outras, quer na sua constituição, 
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funcionamento ou administração. 
Art. 511-C. A pessoa jurídica de direito privado responde objetivamente pelos 

danos causados por seus prepostos que praticarem condutas antissindicais, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Art. 511-D. Têm legitimidade concorrente para o ajuizamento de ação para coibir 
a prática de condutas antissindicais e reparar os danos, individuais ou coletivos, 
materiais ou morais: 

I -  o trabalhador prejudicado pela conduta antissindical; 
II - a entidade dotada de personalidade sindical, no âmbito de sua representação; 
III – as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos de trabalhadores, no 
âmbito de sua representação; 

IV – o Ministério Público do Trabalho. 
Parágrafo único. Nos processos em que não for parte, o Ministério Público do 

Trabalho atuará obrigatoriamente na defesa dos direitos e interesses de que cuida 
esta Lei. 

Art. 511-E. Sempre que o tomador de serviço se comportar de maneira a impedir 
ou limitar a liberdade e a atividade sindical, bem como o exercício do direito de 
greve, o juiz do trabalho, em decisão imediatamente executiva, ordenará a cessação 
do comportamento ilegítimo e a eliminação de seus efeitos, assim como fixará multa 
diária suficiente e compatível para compelir a efetivação da tutela específica. 

Parágrafo único. As decisões proferidas pelo juiz do trabalho de que tratam esse 
artigo deverão ser divulgadas, sob a responsabilidade do autor da conduta 
antissindical: 

I – em todos os locais de trabalho em que ocorrer a conduta antissindical; 
II – em jornais com circulação territorial minimamente coincidente com a do 

local do dano; 
III – nos mesmos canais de comunicação em que a conduta antissindical foi 

divulgada. 
Art. 511-F. Quando a ação tiver por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou de não fazer, cujo objeto seja a cessação ou inibição de condutas antissindicais, o 
juiz concederá a tutela específica ou determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

Parágrafo único. A conversão da obrigação em perdas e danos somente será 
admissível se for impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
equivalente. 

Art. 511-G. Quando se configurar conduta antissindical, o juiz do trabalho, 
mediante provocação, avaliando a gravidade da infração, eventual reincidência e a 
capacidade econômica do infrator, aplicará multa punitiva, sem prejuízo da 
aplicação da multa coercitiva destinada ao cumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer, prevista nesta Lei. 

Parágrafo único. A multa punitiva será executada por iniciativa do juiz ou a 
pedido da parte. 

Art. 511-H. As providências judiciais destinadas à prevenção e repressão da 
conduta antissindical, inclusive a condenação no pagamento da multa punitiva, 
também são cabíveis quando a entidade sindical de empregadores praticar condutas 
antissindicais, conforme o “caput” do art. 511-A, tais como:  

I - induzir o tomador de serviços a admitir ou dispensar alguém em razão de 
filiação ou não a uma entidade sindical; 

II – incluir o nome do trabalhador, em razão de atuação sindical, em listas que 
visem a dificultar o acesso a posto de trabalho; 

III - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 
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IV - violar o dever de boa fé na negociação coletiva; 
Parágrafo único. Para efeitos desse artigo, considera-se como o dever de boa fé a 

observação dos mesmos termos do art. 8º desta Lei, tendo por base os princípios 
fundamentais do direito do trabalho e dos tratados e convenções internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

Art. 511-I. As providências judiciais destinadas à prevenção e repressão da 
conduta antissindical, inclusive a condenação no pagamento da multa punitiva, são 
cabíveis quando a entidade sindical de trabalhadores:  

I - induzir o tomador de serviços a admitir ou dispensar alguém em razão de 
filiação ou não a uma entidade sindical; 

II - interferir nas organizações sindicais de empregadores;  
III - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva. 
IV – Induzir o tomador de serviços a dispensar trabalhador que deseja participar 

de eleições promovidas pela entidade sindical; 
V – proceder à desfiliação de trabalhador sem o observância dos termos previstos 

no estatuto da entidade sindical. 
Art. 511-J. O disposto neste Capítulo também se aplica à administração pública 

direta, indireta e fundacional em todas as esferas dos poderes constituídos da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.”  

 
“Art. 611-A. A Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho deverão ser celebrados 

observada a boa fé contratual, a representatividade do sindicato, a razoabilidade e 
proporcionalidade das normas, vedada a supressão, renúncia ou redução de direitos 
legalmente estabelecidos, salvo o disposto no inciso VI do artigo 7o da Constituição 
Federal, nas situações transitórias definidas em lei com as contrapartidas 
devidamente justificadas no instrumento coletivo.  
§ 1º Aplica-se o princípio da adequação setorial produtiva que deverá ser 

harmonizado com os demais princípios protetivos do direito do trabalho, inclusive o 
disposto no caput, prestigiando a autonomia coletiva para a melhoria das condições 
sociais dos trabalhadores. 
§ 2º É vedada a alteração por meio de convenção ou acordo coletivo de norma de 

segurança e de medicina do trabalho, as quais são disciplinadas nas Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho ou em legislação que disponha sobre o 
tema. 
§3° As cláusulas normativas das convenções ou acordos coletivos de trabalho 

integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas ou 
suprimidas mediante negociação coletiva de trabalho superveniente. 
§ 4º As cláusulas de acordo ou convenção coletiva relativas a salário e jornada de 

trabalho, observarão o disposto nos incisos VI, XIII e XIV do caput do art. 7º da 
Constituição, e o instrumento coletivo de trabalho firmado deverá explicitar a 
vantagem compensatória concedida em relação a cada cláusula distinta de direito 
legalmente assegurado. 
§ 5º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de acordo ou 

convenção coletiva, a cláusula de vantagem compensatória somente será anulada 
quando verificada a impossibilidade de sua permanência, sem repetição do 
indébito.” (NR) 

 
“Art. 790. ......................................................  

...................................................................  
§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do 

trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da 
justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem 

C
D

/
1

7
3

8
4

.
0

4
5

2
9

-
0

0



salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou declararem que não estão em 
condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 
família. 
§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte exclusivamente por 

pessoa natural, presumida como verdadeira a alegação de insuficiência.  
§5º A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de 

gratuidade da justiça.” (NR) 
 
“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da 

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária da justiça 
gratuita.  
............................................................................................ 
§ 4º Nos casos da parte ser beneficiária da justiça gratuita, a União responderá pelo 

encargo decorrente da despesa referida no caput.” (NR) 
 
“Art. 791-A. ......................................................... 
................................................................................................ 
§ 4º O beneficiário da justiça gratuita não sofrerá condenação em honorários de 

sucumbência. 
................................................................................................  
§6º Quando um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, 

por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.” (NR) 
 
“Art. 818. O ônus das alegações incumbe à parte que as fizer, observado a 

existência de fato impeditivo de constituição de provas indicado pelo reclamante. 
§ 1º No processo trabalhista, diante de peculiaridades da causa relacionadas à 

impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo da produção de 
provas pela parte autora ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato 
contrário, o juízo atribuirá o ônus da prova à reclamada. 
§ 2º As provas a serem produzidas pela reclamada serão indicadas pelo reclamante 

antes da abertura da instrução, salvo no caso de conhecimento superveniente de 
informações sobre o conteúdo probatório. 
§ 3º A decisão referida no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a 

desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.” 
(NR) 

 
“TÍTULO X 
.................................................................................... 
Capítulo II-A 
Da Ação de Prevenção e Repressão à Conduta Anti-Sindical 
 
Art. 836-A. Sempre que o empregador comportar-se de maneira a impedir ou limitar 
a liberdade e a atividade sindical, bem como o exercício do direito de greve, o juiz 
do trabalho, em decisão imediatamente executiva, poderá ordenar a cessação do 
comportamento ilegítimo e a eliminação de seus efeitos. 

Art. 836-B. A entidade dotada de personalidade sindical, no âmbito de sua 
representação, e o trabalhador prejudicado pela conduta anti-sindical têm 
legitimidade concorrente para o ajuizamento da ação. 

Art. 836-C. Sem prejuízo de outras hipóteses previstas em lei, configura conduta 
anti-sindical todo e qualquer ato do empregador que tenha por objetivo impedir ou 
limitar a liberdade ou a atividade sindical, tais como: 

I - subordinar a admissão ou a preservação do emprego à filiação ou não a uma 
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entidade sindical; 
II - subordinar a admissão ou a preservação do emprego ao desligamento de uma 
entidade sindical; 

III - despedir ou discriminar trabalhador em razão de sua filiação a sindicato, 
participação em greve, atuação em entidade sindical ou em representação dos 
trabalhadores nos locais de trabalho; 

IV - conceder tratamento econômico de favorecimento com caráter discriminatório 
em virtude de filiação ou atividade sindical; 

V - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 
VI - induzir o trabalhador a requerer sua exclusão de processo instaurado por 
entidade sindical em defesa de direito individual; 

VII - contratar, fora dos limites desta Lei, mão-de-obra com o objetivo de substituir 
trabalhadores em greve; 

VIII - contratar trabalhadores em quantidade ou por período superior ao que for 
razoável para garantir, durante a greve, a continuidade dos serviços mínimos nas 
atividades essenciais à comunidade ou destinados a evitar danos a pessoas ou 
prejuízo irreparável ao próprio patrimônio ou de terceiros; 

IX - constranger o trabalhador a comparecer ao trabalho com o objetivo de frustrar 
ou dificultar o exercício do direito de greve; 

X - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva. 
Art. 836-D. Quando se configurar conduta anti-sindical, o juiz do trabalho, mediante 
provocação, avaliando a gravidade da infração, eventual reincidência e a capacidade 
econômica do infrator, aplicará multa punitiva em valor de um até quinhentas vezes 
o menor piso salarial do âmbito de representação da entidade sindical, ou referência 
equivalente, sem prejuízo da aplicação da multa coercitiva destinada ao 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 

Art. 836-E. As providências judiciais destinadas à prevenção e repressão da conduta 
anti-sindical, até mesmo a condenação no pagamento da multa punitiva, são cabíveis 
quando a entidade sindical de trabalhadores: 

I - induzir o empregador a admitir ou dispensar alguém em razão de filiação ou não a 
uma entidade sindical; 

II - interferir nas organizações sindicais de empregadores; 
III - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva;  
IV - deflagrar greve sem a prévia comunicação.” 

 
“Art. 840. .......................................................... 
§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação 
das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a 
indicação das provas a serem produzidas, a data e a assinatura do reclamante ou de 
seu representante.  
§ 2º ..................................................................................  
§ 3º A indicação das provas a serem produzidas por cada parte deverá observar o 
disposto no Art. 818.” (NR) 
 
“Art. 841. ........................................................ 
........................................................ 
§ 3º Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o reclamante poderá, sem o 
consentimento do reclamado, desistir da ação.” (NR) 
 
“Art. 843 .....................................................................  
....................................................................................  
§ 3º O preposto a que se refere o § 1º deste artigo precisa ser, necessariamente, 
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empregado da parte reclamada.” (NR)  
 
“Art. 844. ....................................................................  
..................................................................................  
§ 1º ........................................................................... 
§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado ao pagamento das 
custas calculadas na forma do art. 789 desta Consolidação, salvo se beneficiário da 
justiça gratuita ou se comprovar, no prazo de oito dias, que a ausência ocorreu por 
motivo legalmente justificável.  
§ 3º O pagamento das custas a que se refere o § 2º não é condição para a propositura 
de nova demanda.  
§ 4º A revelia não produz o efeito mencionado no caput se, havendo pluralidade de 
reclamados, algum deles contestar a ação. 
§ 5º Ainda que ausente o reclamado, presente o advogado na audiência, serão 
aceitos a contestação e os documentos eventualmente apresentados.” (NR) 
 
 “Art. 899. .............................................................  
............................................................................  
§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e corrigido com os 

mesmos índices da poupança, aplicando-se-lhe os preceitos dessa Lei, observado, 
quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1º. 
§ 5º Se o exequente ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, o juízo 

procederá à respectiva abertura, para efeito do disposto no § 2º. 
.......................................................................... 
§ 10 São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita. 
§ 11 O depósito recursal não poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro 

garantia judicial.” (NR) 
 

Art. 2º Ficam revogados, os seguintes dispositivos: 
I- da Consolidação das Leis do Trabalho, o Capítulo III-A do Título X desta 

Consolidação; 
II- inciso I-A do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990; e 
III- os artigos 4-A, 4-C, 5-A, 5-C, 5-D da Lei nº 6.019, de 1974, com a redação 

dada pelas Leis nº 13.429 e 13.467, de 2017. 
 
Art. 3º. São nulos os efeitos do art. 911-A incluído na Consolidação das Leis do Trabalho pela 
Medida Provisória 808, de 2017. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
É a presente emenda para dispor sobre: 
1- a garantia do salário mínimo mensal em todas as modalidades de trabalho 

existentes no país; 
2- a garantia da assistência sindical aos trabalhadores e a preservação das 

atribuições dessas entidades, em respeito às determinações constitucionais, 
inclusive com a preservação e responsabilização por condutas antissindicais; 

3- a preservação do direito de acesso à justiça e ao benefício da gratuidade 
judiciária para os que se enquadram nessa hipótese;  

4- a revogação das alterações legais recentes contidas na Lei nº 13.429 e na Lei nº 
13.467, no que tange à terceirização, pois subvertem a relação jurídica de 
emprego conforme delineada pelo ordenamento jurídico brasileiro; e 

5- uma nova regulação de uma modalidade de trabalho intermitente que possa 
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trazer dignidade aos trabalhadores contratados nesses moldes. 
 

Por todo o exposto, considerando que a matéria é de alta relevância para a sociedade 
brasileira, inclusive para atenuar os termos da legislação vigente sobre as várias restrições do 
direito e à processualística da ação trabalhista, atendendo ao direito constitucional de acesso à 
justiça, por onde se postula a reparação de violações, confiamos no apoio à presente Emenda. 

 
PARLAMENTAR 

 
___/___/___                                          _______________________ 
      Data                                                    Carlos Zarattini – PT/SP 
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